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Carta - SEI nº 30/2019/UAO/SEAD/DAF/GA/HUAB-UFRN-EBSERH

 

Santa Cruz/RN, 03 de abril de 2019.

  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

            Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários que a
Empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
04.008.185/0001-31, situada na Rua Des. Sinval Moreira Dias, 1712, Nova Descoberta, CEP:
59.075-340 Natal/RN, fornece a esta Empresa Pública os serviços continuados de vigilância
armada/desarmada, objeto do Contrato Administrativo nº 11/2016, com a EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB-
UFRN/ EBSERH.

 

ITEM CATEGORIA QTDE. DE
POSTOS/ANO

JORNADA DE
TRABALHO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
POSTO

POSTO
ANO

1

Posto de
Vigilância
Armada – 12
(doze) horas
diurnas

36

 

12x36 D

(escala)

R$ 3.986,44 R$
7.972,88

R$
287.023,70

2

Posto de
Vigilância
Armada – 12
(doze) horas
noturnas

36

 

12x36 N

(escala)

R$ 5.148,42 R$
10.296,85

R$
370.686,60

3

Posto de
Vigilância
Desarmada –
12 (doze)
horas diurnas

12

 

12x36 D

(escala)

R$ 3.959,85 R$
7.919,70

 

R$
95.036,40

 

    VALOR GLOBAL R$ 752.746,70
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            A referida Empresa vem cumprindo com todas as obrigações assumidas quanto à
qualidade dos serviços dentro das características exigidas.

            Informamos ainda, que não há nada que desabone ou agrida a integridade dos serviços
prestados pela mencionada Empresa até a emissão deste atestado.

 

 

Atenciosamente,

 

 

(Assinado eletronicamente)

Jairo Etailson da Silva

Chefe da Unidade de Apoio Operacional (em substituição)

HUAB-UFRN/EBSERH

Documento assinado eletronicamente por Jairo Etailson Da Silva, Chefe
de Unidade, Substituto(a), em 03/04/2019, às 14:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1223012 e o código CRC D61C6933.

Referência: Processo nº 23527.002852/2019-16 SEI nº 1223012
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